
 
 

 

 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SECRETARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 

(Processo Administrativo n° 2101/2025) 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Data: 26 de agosto de 2025 às 09:00Hrs (horário de Brasília/DF) 

1. PREÂMBULO 
1.1. O Município de Gurupá, por meio da(o) Secretaria Municipal de Educação, torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor 
preço, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 027 de 12 de 
janeiro de 2024, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022, e 
demais atos normativos aplicáveis, e, ainda, de acordo com as disposições 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 
2. OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Material Didático para atender 

as demandas das Unidades Educacionais da Secretaria Municipal de Educação 
de Gurupá/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos conforme discriminado 
no Anexo I - Termo de Referência. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço Por Item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO será pública e realizada em conformidade 

com este Edital na data, horário e local indicado no Preâmbulo. 

3.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 
perante o sistema eletrônico provido pelo Portal do Portal de Compras Públicas, 
por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 
(Portal do Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a 
respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 
sua correta utilização. 

http://www.compraspublicas.com.br/


 
 

 

 

 

3.4. Para acesso ao sistema de aquisições, será disponibilizado à empresa cadastrada 
um login e senha, pessoal e intransferível. Esse procedimento não substitui os 
documentos de habilitação solicitados no item 16 deste Edital. 

3.5. Os interessados em se credenciar no Portal de Portal de Compras Públicas 
poderão obter maiores informações na página 
www.portaldecompraspublicas.com.br podendo sanar eventuais dúvidas pela 
central de atendimentos do Portal. 

3.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 

3.6.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) Prefeitura 
Municipal de GURUPÁ responder por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6.2. O credenciamento junto ao Portal de Portal de Compras Públicas implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.6.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.7. O Pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de Gurupá com apoio técnico 
e operacional do Portal do Portal de Compras Públicas, que atuará como 
provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

3.8. Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e 
preencher no Sistema de Portal de Compras Públicas sua proposta de preços, 
conforme item 13 deste Edital. 

3.9. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

3.10. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de 
atividade compatível e pertinente com o objeto desta licitação e atendam às 
exigências deste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 
nenhuma indenização aos licitantes pela realização de tais atos. 

3.11. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 
registrados na página eletrônica da Portal do Portal de Compras Públicas, por 
meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações 

http://www.compraspublicas.com.br/
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constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, 
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

3.12. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar 
documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser 
direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento 
técnico dos servidores para prestar tais informações.  

3.13. Não poderão disputar esta licitação: 

3.13.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

3.13.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.13.3. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação, ressalvados os que tenham plano de recuperação judicial 
aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz e 
possam apresentar habilitação. 

3.13.4. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição. 

3.13.4.1. Da justificativa para a vedação de participação de empresas 
reunidas em consórcio: 

a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta 
admissibilidade depende da característica da licitação, devendo ser observado 
a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou no âmbito da 
magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em questão possui um 
objeto simples e muito comum, bem como um orçamento relativamente baixo, 
por este motivo houve a supressão desta possibilidade. 

b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências 
pátrias são unânimes em reconhecer que a permissão/autorização de empresas 
participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai na 
discricionariedade da Administração. Acórdão 1636/2007 – TCU - Plenário, 
Acórdão 566/2006 – TCU – Plenário. 

c) No mesmo sentido: o Acórdão 1240/2008 – TCU - Plenário: “A regra, no 
procedimento licitatório, é a participação de empresas individualmente em 
disputa umas com as outras, permitindo-se a união de esforços quando 
questões de alta complexidade e de relevante vulto impeçam a 
participação isolada de empresas com condições de, sozinhas, atenderem 
todos os requisitos de habilitação exigidos no edital, casos em que a 
participação em consórcio ampliaria o leque de concorrentes. A Lei deixa à 
discricionariedade administrativa a decisão de permitir a participação no certame 
de empresas em consórcio, porém ao permitida a administração deverá 
observar as disposições contidas no art. 33, da Lei no 8.666/1993, não podendo 



 
 

 

 

 

estabelecer condições não previstas expressamente na Lei, mormente quando 
restritivas ao caráter competitivo da licitação”. (Grifo nosso). 

d) Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e 
quantitativo baixo, se comparado as grandes contratações, esta Administração 
entendeu que não há necessidade de permitir a participação de empresas 
reunidas em consócios. 

3.13.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

3.13.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.13.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. 

3.13.6.2. Aquele que de forma isolada ou em consórcio, for responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
obra, produtos/serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

3.13.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta, aplicado também ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.13.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.13.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3.13.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 



 
 

 

 

 

3.13.11. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, 
direta ou indiretamente:  

3.14.1.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.14.2.  O impedimento de que trata o item 3.14.1 será́ também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

3.14.3.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até́ o terceiro grau.  

3.14.4.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

3.14.5.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.15. No caso de MPE’s (Micro e Pequenas Empresas e Microempreendedor Individual), 
para participação é obrigatória a identificação no sistema da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 

3.16. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3.17. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 24 
da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, fica concedido e assegurado o 
tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual com exclusividade do objeto, desde 
que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006 e ao disposto na Lei Complementar nº 147/2014. 

3.18. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 



 
 

 

 

 

3.19. O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar 
o campo respectivo, caso possua alguma restrição quanto à documentação referente 
à regularidade fiscal. 

3.20. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os 
ônus pela preparação da proposta assim como da habilitação, não cabendo 
quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do certame. 

3.21. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
pelos licitantes deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de 
preços, salvo aqueles documentos permitidos por lei. 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

4.1. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica 
concedido e assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual com 
exclusividade do objeto, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e ao disposto na 
Lei Complementar nº 147/2014. 

4.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual 
que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverá selecionar a opção na plataforma eletrônica do Portal de 
Compras Públicas: <Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual>, antes do envio da proposta, e no momento da 
Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os documentos solicitados 
neste Edital, bem como aqueles previstos na legislação vigente. 

4.1.2. A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta acarretará 
preclusão dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.1.1 Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007. 

4.1.2 O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda 
selecionar o campo respectivo, caso possua alguma restrição quanto à 
documentação referente à regularidade fiscal. 

4.1.3 Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 21, § 2º da 
Lei Complementar Estadual nº 605/2018, as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
conforme subitem 16.9.2 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 



 
 

 

 

 

4.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista: 

4.2.1.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual deverá assinalar no respectivo campo da 
Plataforma do Portal de Compras Públicas, no momento do credenciamento, 
conforme descrito no subitem 12.2 deste Edital; 

4.2.1.2 Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

4.2.1.3 Este tratamento favorecido somente será concedido se as 
microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda 
a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição. 

4.2.1.4 O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em 
ata, bem como a indicação do documento necessário para comprovar a 
regularização. 

4.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.2.1.2, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
em Lei e no Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

4.4. Em caso de atraso, por parte dos órgãos competentes da emissão de certidões 
negativas de débito ou de certidões positivas com efeito de negativas, o licitante 
poderá apresentar à Administração Pública, em prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração, contados do término do 
prazo conferido aos referidos órgãos responsáveis pela emissão, outro documento 
que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, nos termos dos arts. 
151 e 156 do Código Tributário Nacional, juntamente com a prova de protocolo do 
pedido da certidão comprobatória. 

4.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 
prazos de regularização fiscal. 

4.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

4.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.7.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

4.7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
 

 

 

 

4.7.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

4.7.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
produtos/serviços produzidos ou prestados por: 

4.7.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

4.7.5.2. Empresas brasileiras; 

4.7.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

4.7.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

4.8. A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

 
5. REFERÊNCIAS DE TEMPO 
5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da 
CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda 
os seguintes preceitos: 
6.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade 
dos serviços, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o 
especificado no Termo de Referência.  

6.2. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 
do contrato, exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

6.3. Os serviços rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, deverão ser substituídos/refeitos no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

 

 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será́ realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do 
Município, em até 30 (trinta) dias contado após a emissão e protocolo da nota fiscal, com 
o aceite do fiscal, observadas as condições de recebimento provisória ou definitiva. 

7.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos serviços 
prestados/executados e fornecidos.  

7.3. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e Autorização 
de Fornecimento correspondente. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual 
(multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.  

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 
pagamento. 

7.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a entrega do objeto.  

7.7. Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura Municipal, o valor do 
montante será́ atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo 
pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 
juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão 
pagas por meio de crédito em conta corrente, conforme as regras contidas no item 
anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou fatura.  

7.8. No dever de pagamento pela Administração, será́ observada a ordem cronológica 
para cada fonte diferenciada de recursos. 

7.9. A ordem cronológica referida somente poderá́ ser alterada, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente e posterior Comunicação ao órgão de controle 
interno da Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas 
seguintes situações: 

I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor 
rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  

III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 
desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do 
contrato; 



 
 

 

 

 

IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação 
judicial ou dissolução da empresa contratada;  

V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade 
do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do 
órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de 
serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

7.10.  Não será́ permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços;  

7.11. O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem 
como liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante 
vencedora, todas as condições pactuadas.  

8. DA RECUSA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 

a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique as contratações decorrentes do registro; 

b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do objeto da licitação; 

c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de 
procedimento fraudulento, devidamente comprovado; 

d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 

8.2. A Prefeitura Municipal, diante da recusa, apurará as razões do interessado no 
próprio processo que deu origem à contratação, de que poderá́ resultar a liberação do 
compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e consequente aplicação das 
penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o 
contraditório e a ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de 
motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) 
adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por escrito a Prefeitura, com as justificativas 
correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde 
que dentro do prazo estabelecido para a entrega do material.  

9. DO RECEBIMENTO DO CONTRATO 

9.1.  Os serviços/produtos serão recebidos provisoriamente pela fiscal do contrato de 
forma sumária, no ato da entrega do equipamento ou bens ou serviços revisados, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 



 
 

 

 

 

9.2. Os equipamentos ou bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento ou bens ou serviços 
consequentes aceitação mediante termo detalhado. 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá́ ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor da Lei 14.133 de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será́ 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá́ a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.  

10. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 

10.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

10.1.2. Os pedidos deverão ser encaminhados a Prefeitura Municipal, exclusivamente 
via plataforma eletrônica do Portal de Compras Públicas, sendo direcionado ao 
pregoeiro, a quem caberá responder e divulgar sua resposta no mesmo sistema até o 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.1.3. O pregoeiro não está obrigado a receber Impugnações e Pedidos de 
Esclarecimentos apresentados fora do prazo, mas mesmo que intempestivo, para fins de 
se resguardar e também a Administração. 



 
 

 

 

 

10.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.2. Em impugnações e pedidos de esclarecimentos, é facultado o pregoeiro solicitar 
manifestações de profissionais com conhecimento sobre o objeto licitado, ou ainda, aos 
setores contábil e financeiro do próprio Órgão licitante ou entidade promotora da 
licitação. 

10.2.1. Também é facultado solicitar análise das impugnações e pedidos de 
esclarecimentos à Assessoria Jurídica. 

10.3. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de 
impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data 
será designada pela Administração para a realização do certame, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de propostas. 

10.4. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de 
impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data 
será designada pela Administração para a realização do certame, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de propostas.  

10.5. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital 
aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização 
do PREGÃO ELETRÔNICO, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou 
irregularidades que entender viciarem o mesmo. 

11. CREDENCIAMENTO 

11.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico do Portal de 
Compras Públicas, disponível no site www.portaldecompraspublicas.com.br que será 
acessado mediante a inclusão do login e senha pessoal, disponibilizado à empresa 
inscrita no Portal do Portal de Compras Públicas. 

11.2.  Ao acessar o sistema, o licitante deverá: 

a) Localizar o Pregão de interesse, acessando as opções localização dispostas no 
portal. 

b) Após localizar o Pregão pelo número do Edital ou número do Processo 
Administrativo, clicar em visualizar. 

c) Em seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 

d) A não identificação no sistema acarretará preclusão consumativa do tratamento 
diferenciado e favorecido, concedido pela Lei Complementar nº 123/2006 - em 
especial quanto ao seu art. 3º. 

e) Para os itens exclusivos do processo licitatório, a não identificação no sistema 
impedirá a participação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual no referido item. 

http://www.compraspublicas.com.br/


 
 

 

 

 

f) Serão estendidos às Cooperativas os benefícios previstos para as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007. 

g) É de responsabilidade do licitante observar o disposto na Lei nº 14.133/2021, 
para solicitar a concessão dos benefícios descritos no art. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

h) Realizadas os devidos preenchimentos no sistema, o licitante procederá à 
confirmação do credenciamento, e então poderá aceitar ou recusar os conteúdos 
dispostos no edital e na plataforma. 

i) A recusa dos termos impedirá o licitante de participar do certame licitatório. 
j) Ao aceitar os termos, o licitante declara automaticamente que cumpre todos os 

requisitos exigidos neste Edital. 
k) O Licitante que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato, estará sujeita a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração. 

l) Até a data e horário previstos no subitem 1.3, os interessados poderão se 
cadastrar, credenciar, preencher sua proposta de preços e/ou substituir 
propostas comerciais no sistema eletrônico, encartar e/ou substituir documentos 
de habilitação exigidos no item 16. Após esse prazo os referidos documentos 
NÃO poderão ser alterados ou retirados pelos participantes. 

m) A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses 
do licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 

n) É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa 
proponente, salvo nos casos de representação para itens distintos. 

o) Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento de fornecedores e das 
suas respectivas propostas poderão ser esclarecidas por meio de vídeos-aula, 
acessível pelo Portal do Portal de Compras Públicas, ou ainda pela sua equipe 
de suporte. 
 

12. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

12.1. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir 
da data de divulgação do edital de do edital de licitação, são de 8 (oito) dias úteis, 
de acordo com o art. 55, I, “a” da Lei 14.133/21. 

12.1.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora limite estabelecidas no referido 
sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo disposto no subitem anterior, os licitantes 
deverão encaminhar, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

 

 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, além de informado no campo 
disponível no sistema. Deverá anexar a via da proposta de preços em papel timbrado do 
licitante, registrada com assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da 
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

12.1.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

12.1.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma 
forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas. 

12.2. O modo de disputa poderá será o “aberto”. 

12.2.1.  Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor 
já ofertado. 

12.2.3.  Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para 
a definição das demais colocações. 

12.3. O edital de licitação estabelece intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances de 15 (quinze) minutos. 

13. ABERTURA DA SESSÃO, ACOLHIMENTO DA PROPOSTA E ETAPA DE 
LANCES 

13.1.      A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será 
aberta sob comando do pregoeiro e será realizada de forma eletrônica, no Portal de 
Compras Públicas. 
13.2.  Após a abertura da proposta pelo pregoeiro, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

13.3. O conteúdo da proposta não poderá ser alterado, seja com relação ao preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos 
originais. 
13.4. Quando for o caso, o pregoeiro poderá, no interesse da Administração Pública, 
relevar excesso de formalismo nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que 
não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação.  
13.5. Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos será considerada. 
13.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
13.7. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo no próprio do sistema eletrônico.  



 
 

 

 

 

13.8. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar seus lances 
sucessivos, os quais serão feitos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observado o modo de disputa fixado neste Edital. 
13.9. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente a pedido 
do licitante, lance cujo valor seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o 
último lance ofertado. 
13.10. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico 
para verificar o resultado da licitação. 

13.11. O sistema eletrônico somente permitirá a visualização da Proposta de Preços 
Eletrônica após o término da etapa de lances. 
13.12. Na hipótese de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos sem prejuízo dos atos realizados.  
13.13. Quando ocorrer a desconexão do sistema Portal de Compras Públicas e esta 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá 
reinício somente após COMUNICADO expresso aos participantes por meio do Portal de 
Compras Públicas, sendo o seu acompanhamento de inteira responsabilidade do 
licitante. 
 
14. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 

VI – Não apresentarem a composição de preço unitário para cada item que for ofertado, 
os envios têm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma do Portal de 
Compras Públicas. A ausência recairá na desclassificação da proposta apresentada. 

VII – Que apresentar prazo de validade da proposta inferior a 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data prevista para abertura da licitação. 

14.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 



 
 

 

 

 

14.1.2. É Facultativo o Pregoeiro realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 
subitem IV do item 14.1.  

14.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

14.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

14.4. As regras previstas no item 14.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 
44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

14.5. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 

14.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

14.5.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro, e, depois de concluída, terá seu 
resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

14.6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 



 
 

 

 

 

14.6.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

14.6.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

14.6.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

14.6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.6.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

14.6.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.6.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.6.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

14.6.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

16. DA HABILITAÇÃO. 
16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 
inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

16.1.1. Deverá ser apresentado o CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido pela 
Comissão Permanente de Licitação de Gurupá. 

16.1.2. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

16.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/


 
 

 

 

 

16.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

16.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

16.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

16.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

16.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

16.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

16.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

16.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica. 

16.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

16.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 
 

 

 

 

16.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02(DUAS) horas, 
sob pena de inabilitação. 

16.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

16.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de identidade(s) e Comprovante de situação cadastral do 
CPF dós sócios 

16.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

16.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

16.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

16.8. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

16.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

16.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

16.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

 

 

 

16.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

16.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

16.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

16.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

16.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; e quadro de Sócios e Administradores. 

16.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), o 
qual deverá vir acompanhado do histórico do empregador. 

16.10.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, emitida em nome da pessoa jurídica com base no art. 642-A da Consolidação das 
Leis Trabalhistas, ambos acrescentados pela Lei nº. 12.440, de 7 de julho de 2011, e na 
Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho, com inclusão da 
certidão do MTPS Certidão Negativa de Débitos Conforme artigo 5º§ único da Portaria nº. 
1421/2014 do MTE, Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio, Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, da Tribunal Regional do Trabalho da 
8ª Região da sede da licitante. 

16.10.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 



 
 

 

 

 

16.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 
for sediada; 

 16.10.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

16.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

16.11.1. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta,  de todos os atos averbados e Certidão de inteiro teor contendo 
todos os dados de movimentação e arquivamentos da licitante interessada em participar 
deste referido certame com validade máximo de 90 (Noventa) dias, a contar da data da sua 
emissão, certidão de regularidade profissional do contador - CRC e declaração atualizada 
do Contador se responsabilizando com todas as informações contidas no Balanço 
Patrimonial; 

b) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída na forma de sociedade anônima 
admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado, acompanhado 
de cópia da respectiva publicação na Imprensa Oficial. 

c) Para os microempreendedores individuais não será exigido documentação quanto a 
qualificação econômico/financeira. 

d) As empresas com menos de um ano de exercício social de existência, devem cumprir 
a exigência contida no item 16.10.1. letra “a” mediante apresentação do Balanço de 
Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado; 

e) Prova de possuir capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, conforme disposto no §4º do art. 69, da Lei nº 14.133./2021; 

16.11.1.2. Comprovação do capital social mínimo poderá ser efetuada através da 
apresentação do Contrato Social e alterações, certidão expedida pela Junta Comercial ou 
Publicação no Diário Oficial; 

16.11.1.3. Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedidas pelo distribuidor da sede da licitante em 



 
 

 

 

 

data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, juntamente com a Certidão 
indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos e Certidão negativa de 
Protesto(s), emitida(s) pelo(s) cartórios competentes da sede da licitante, datadas dos 
últimos 30 (trinta) dias ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na(s) própria(s) 
certidão(ões). 

16.11.1.4. Empresas que estejam em recuperação judicial, deverão apresentar o plano de 
recuperação homologado pelo juízo competente e que esteja em pleno vigor. 

16.11.1.5. Certidão de Distribuição de Ações Cíveis e Certidão de Distribuição de Ações 
Criminais no âmbito Federal de competência da unidade jurisdicional da sede da Licitante, 
em data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, se outro prazo não 
constar no documento, através do site do Tribunal Regional Federal, em conjunto com 
Certidão Negativa (Nada Consta) de Distribuição (Ações de Falência e Recuperações 
Judiciais) originária do site www.tjdft.jus.br, as certidões devem ser emitidas em nome da 
pessoa jurídica e do(s) sócio(s) da empresa. 
 
16.11.1.6. Certidão específica de arquivamentos da Junta Comercial do Estado emitida com 
90 (noventa) dias da pessoa jurídica e Certidão específica de arquivamentos da Junta 
Comercial do Estado emitida com 90 (noventa) dias, onde possamos extrair as seguintes 
informações: - A existência de empresa(s) e participação societária em nome da(s) pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) sócias da licitante, e; - A participação societária da(s) pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) sócias da licitante na composição societária em sociedades. 

16.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

16.12.1. Comprovação de no mínimo 01 (uma) aptidão - Atestado (ou declaração) de 
Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m), que a proponente já forneceu ou executou serviços pertinentes e compatíveis 
com objeto da deste edital, considerando-se compatível o fornecimento ou execução anterior 
de serviços com as seguintes características: 

16.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a relação 
do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 
fornecido(s). 
 
16.12.3. Licença de funcionamento atualizado, expedido pela prefeitura municipal na sede 
da licitante, ou licença anterior com comprovante de regularização. 
 
16.12.4.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 



 
 

 

 

 

16.12.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

15.13. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO E OUTRAS COMPROVAÇÕES 
E DECLARAÇÕES. 

15.13.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, 
deverão ser enviados em até 02 (duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio 
no Sistema. 

15.13.2. A critério do pregoeiro, os documentos de habilitação poderão ser solicitados para 
serem remetidos em original, ou por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada 
por tabelião de notas ou por servidor/funcionário do Setor de Licitações do(a) Prefeitura 
Municipal de Gurupá, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a proposta de 
preços em envelope fechado e identificado com os dados da empresa e do pregão 
eletrônico, na forma do item 15 deste Edital. Ressalta-se que esta solicitação só deverá ser 
atendida se o pregoeiro solicitar o encaminhamento dos documentos via chat após a 
empresa ser declarada vencedora do certame. 

15.13.2.1. O não atendimento a solicitação realizada pelo Pregoeiro constante no subitem 
15.13.2 ensejará na inabilitação do licitante. 

15.13.3. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos subitens 
15.10.2, 15.10.4, 15.11.1.3, 15.11.1.5 e 15.11.1.6, em nome da empresa licitante e também 
de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

15.13.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e 
CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou 
sede do interessado. 

15.13.5. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes 
da data da sessão pública deste Pregão. 

15.13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via 
plataforma eletrônica, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 



 
 

 

 

 

15.13.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de 
campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades 
previstas neste Edital. 

15.13.8. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.13.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.13.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

15.13.11. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências 
necessárias para averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme 
dispõe a Lei 14.133/2021. 

15.13.12. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante 
será declarada vencedora. 

15.13.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

15.13.14. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, 
que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou 
suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência 
de fatos supervenientes (Modelo de Declaração de cumprimento das exigências e que 
assegura a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com esta 
Administração - Anexo IV); 

15.13.15. Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos (Modelo de Declaração 
de regularidade para com o ministério do trabalho - Anexo V); 

15.13.16. Declaração de Enquadramento de Microempresa (ME´s) e Empresa de Pequeno 
Porte (EPP´s) (Modelo de Declaração – Anexo VI); 

15.13.17. Declaração que não possui nenhum funcionário público do Município de Gurupá 
no seu quadro societário (Modelo de Declaração – Anexo IX); 



 
 

 

 

 

15.13.18. Declaração informando todos os dados (Nome, RG, CPF, endereço completo e e-
mail) de quem será responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preço, caso não for o 
proprietário deverá encaminhar a procuração registrada lhe dando esses poderes. 

15.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

15.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

15.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

15.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

15.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

16. RECURSOS 
16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a 

intenção de recorrer, expondo os motivos de forma resumida em campo próprio do 
Sistema Eletrônico no prazo de 20 (vinte) minutos. 

16.2. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 



 
 

 

 

 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação; 

e) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração. 

16.3. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas 
exclusivamente (ANEXADAS E ENVIADAS) por meio do Sistema do Portal de 
Compras Públicas, respeitando o prazo. 

16.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "julgamento 
das propostas" e "ato de habilitação ou inabilitação de licitante" do inciso, 
serão observadas as seguintes disposições: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem 
20.2 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 
art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

16.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo das razões do 
recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 
do recurso. 

16.7. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

16.8. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou lote, 
este não terá efeito suspensivo para os demais. 

16.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará e homologará o certame. 

16.10. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema do Portal de Compras 
Públicas, na área pública, junto ao Edital. 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 



 
 

 

 

 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
17.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

18. CONTRATO 

18.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado contrato com a 
Adjudicatária, com vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
18.2. A minuta integral do contrato é parte integrante deste Edital, constante no Anexo 
XI deste instrumento convocatório. 
18.3. A cada 06 (seis) meses será realizada avaliação pelo fiscal do contrato acerca da 
regularidade e qualidade no cumprimento das obrigações contratuais pelo contratado, 
como condição para continuidade contratual, o que poderá ensejar a rescisão e a 
realização de nova licitação para o objeto contratado. 
18.4. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento 
das obrigações, serão aquelas previstas no Termo de Referência e minuta do contrato, 
anexos a este Edital. 
 
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 

dos seguintes créditos orçamentários: 
As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Educação para o exercício de 
2025: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
LOA - Exercício 2025 
 
04. - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPÁ 
04.01 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPÁ 
12.367.0021.2.071 – Manutenção do Programa Salário Educação 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
04. - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPÁ 
04.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPÁ 
12.122.0004.2.080 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
05. – FUNDO MUNI. DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
05.01 - FUNDO MUNI. DE DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 
 12.361.0021.2.095 – Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Fundamental 
12.361.0021.2.098 – Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Especial 



 
 

 

 

 

12.365.0021.2.100 - Manutenção do FUNDEB 30% - Pré – Escolar 
12.365.0021.2.102 - Manutenção do FUNDEB 30% - CRECHE 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Valor Estimado: R$ 1.096.508,00 (um milhão, noventa e seis mil, quinhentos e oito 
reais) 
      
20. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 
20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
20.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte 

integrante do contrato ou instrumento equivalente, independentemente de 
transcrição. 

21.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão de novo documento. 

21.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 



 
 

 

 

 

revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; proceder à anulação 
da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do art. 
71 da Lei nº 14.133/2021. 

21.4. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos 
com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa: 

a) O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 
deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
b) Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 

21.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta ao Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado da licitação. 

21.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia 
e hora e novamente publicados na Imprensa Oficial. 

21.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança do futuro contrato ou 
instrumento equivalente. 

21.9. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações 
posteriores, serão publicadas no Diário Oficial de União, Jornal de grande 
circulação, Portal da Transparência do Município e Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, bem como disponibilizado, no Portal de Aquisições do Portal de 
Compras Públicas, no link: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.10. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas 
mera expectativa de direito. 

21.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
21.12. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, 
observado e informado no aviso e no Edital o horário local do órgão promotor da 
licitação (Município de Gurupá/PA) e o horário de Brasília. 

21.13. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas 
também às minutas de contrato. 

21.14. São partes integrantes deste Edital: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Credencial; 
Anexo III - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento das exigências previstas e que 
assegura a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com esta 
Administração; 
Anexo V - Modelo de Declaração de regularidade para com o ministério do trabalho; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

 

 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa (ME´s) e 
Empresa de Pequeno Porte (EPP´s); 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Veracidade: Declarando cumprir os requisitos de 
habilitação e que as declarações informadas são verídicas. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital: Declarando para os 
devidos fins legais que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos 
de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 
Anexo IX - Modelo de Declaração que não possui nenhum funcionário público do 
Município de Gurupá no seu quadro societário; 
Anexo X - Minuta do Contrato 
 

Gurupá - PA, 13 de agosto de 2025. 
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FRANCISCA ALMEIDA ALHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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_________________________________ 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE 
1.1. Secretaria Municipal de Educação 
 

2. DA UNIDADE REQUISITANTE, OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
2.1. O Municipio de Gurupá/PA, através, Secretaria Municipal de Educação, pretende, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.246/2022, de 27 de 
março de 2022, dispõem sobre o sistema na forma eletrônico para a contratação de bens 
e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia e da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022, a Aquisição de Material Didático para atender as demandas 
das Unidades Educacionais da Secretaria Municipal de Educação de Gurupá/PA, tendo 
total competência para o fornecimento, cujas especificações e quantitativos encontram-
se detalhados neste Termo de Referência. 

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, considerando o fornecimento do produto/serviço, de forma parcelada pela Unidade 
Requisitante. 

2.3. A detalhamento do objeto está especificada conforme tabela referência, componente deste 
Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

 
3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. O objeto do presente termo de referência é a Aquisição de Material Didático para 
atender as demandas das Unidades Educacionais da Secretaria Municipal de Educação 
de Gurupá/PA, tendo total competência para o fornecimento, cujas especificações 
gerais, descrição dos itens e quantitativos encontram-se dispostos na tabela 
abaixo. 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. TIPO 

01 Piscina de Bolinha 100 UNIDADE 

  

Descrição do Produto: Estrutura desmontável em PVC ou polietileno de alta 
resistência, com paredes de rede em nylon, contendo no mínimo 500 
bolinhas plásticas coloridas atóxicas. Deve possuir entrada com zíper ou 
abertura segura, ideal para atividades recreativas e de estimulação motora. 
Medidas aproximadas: 1,20m x 1,20m x 1,50m. 

    

02 Tatame de Encaixe 200 UNIDADE 

  

Descrição do Produto: Conjunto de tatames tipo EVA (etileno vinil acetato), 
com superfície antiderrapante, lavável e atóxica. Cada peça deve ter bordas 
encaixáveis (quebra-cabeça), medindo aproximadamente 50cm x 50cm x 
1cm. Ideal para atividades lúdicas, proteção contra impacto e delimitação de 
espaço. Cores sortidas. 

    

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061


 
 

 

 

 

03 Parquinho 100 UNIDADE 

  

Descrição do Produto: Estrutura modular composta por escorregador, túnel, 
passarela e torres, fabricado em polietileno rotomoldado de alta resistência. 
Indicado para uso infantil de 2 a 6 anos. Deve ser resistente ao tempo, fácil 
de higienizar e possuir certificado de segurança (INMETRO ou similar). 

    

04 Casa Infantil 200 UNIDADE 

  

Descrição do Produto: Casinha infantil para uso em atividades pedagógicas 
e recreativas, confeccionada em plástico resistente, com portas e janelas 
que abrem e fecham. Medidas aproximadas: 1,30m x 1,10m x 1,20m. Deve 
ser leve, de montagem simples e com acabamento sem arestas cortantes. 

    

05 Painel 200 UNIDADE 

  

Descrição do Produto: Painel interativo educativo, confeccionado em MDF 
ou polietileno, com atividades que estimulam a coordenação motora, cores, 
formas e alfabetização. Deve conter peças móveis e encaixes diversos, 
fixação segura em parede ou estrutura própria. Dimensões aproximadas: 
1m x 0,80m. 

    

06 Encaixe de Brinquedo 200 UNIDADE 

  

Descrição do Produto: Conjunto de brinquedos pedagógicos de encaixe, 
com formas geométricas, números ou letras, confeccionados em madeira ou 
plástico resistente e atóxico. Devem estimular a coordenação motora fina, 
raciocínio lógico e percepção visual. Embalagem com no mínimo 20 peças 
sortidas. 

    

07 Cercadinho 200 UNIDADE 

  

Descrição do Produto: Estrutura modular de proteção, com cercas em 
plástico resistente e atóxico, altura mínima de 60cm, com encaixe entre 
painéis. Ideal para delimitar espaços para atividades lúdicas com 
segurança. Deve permitir montagem em diferentes formatos (quadrado, 
retangular, circular). 

    

08 Berço para bebê 200 UNIDADE 

  

Descrição do Produto: Berço desmontável tipo cercado, dobrável, com 
estrutura em aço e tecido respirável e lavável. Deve conter colchão de 
espuma, travas de segurança e mosquiteiro. Medidas aproximadas: 1m x 
0,70m x 0,80m. Indicado para uso em creches, com certificação do 
INMETRO. 

    

 
3.2. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

3.3. O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, até 
31/12/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

 
4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, 
conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 



 
 

 

 

 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O requisito básico para Aquisição de Material Didático para atender as demandas 
das Unidades Educacionais da Secretaria Municipal de Educação de Gurupá/PA, tendo 
total competência para o fornecimento. 

6.2. A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento da 
população Gurupaense deve estar apta a exercer a atividade comercial, e estar de 
acordo com os critérios previamente estabelecidos pelo contratante/fiscalização, 
principalmente quanto a: 

6.2.1. Sustentabilidade: 

I. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis: 

a) Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material 
proveniente de reflorestamento.  

b) Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso. 

6.2.2. Subcontratação 

I. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2.3. Garantia da contratação 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do 
Estudo Técnico Preliminar. 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 10 (dez) dias uteis, contados da 
data do (a) pedido e na quantidade demandada pela secretaria contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 

 

 

 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.2.1. Os bens deverão ser entregues no endereço solicitado no pedido pela 
Secretaria Municipal contratante. 

7.2.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 
não poderá ser inferior a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

7.3. Garantia, manutenção e assistência técnica:  

7.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização: 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 
 

 

 

 

Fiscalização Técnica: 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II); 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa: 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 
 

 

 

 

Gestor do Contrato: 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem compra, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

8.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Recebimento do Objeto 

9.1.1. Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretaria, 
constante na ordem de compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.2. Da liquidação: 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.3. Forma de pagamento: 

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de apresentação das notas 
fiscais, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem compra para pagamento. 

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

 
9.4. Prazo para pagamento: 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de apresentação das notas 
fiscais, na agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da 
liquidação da despesa, nos termo do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.4.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos 
termos do § 4º do art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.4.4. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa 
estiver pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo 
apresentar juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos 
Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito 
à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, 
conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

10.2. Forma de fornecimento 

10.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

10.3. Exigências de habilitação 

10.3.1. Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro 
Instrumento Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal 
e Econômica e Financeira, as seguintes exigências de qualificação técnica: 
I. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades 

e prazos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa fornece 
ou forneceu, satisfatoriamente, materiais/produtos/equipamentos/serviços 
compatíveis com aqueles constantes desta licitação. 

 
11. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

DO OBJETO 
11.1. MÉTODO DE PESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada 
diretamente com fornecedores da região. Caber frisar que este tipo de cotação está 
amparado pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. Ressalta-se ainda que a 
metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso IV, 
Art. 5º, da referida Instrução, conforme abaixo: 
 

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do 
preço estimado em processo licitatório para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados 
de forma combinada ou não: 

(...) 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou 
e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital;  



 
 

 

 

 

11.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.096.508,00 (um milhão, 
noventa e seis mil, quinhentos e oito reais), conforme custos unitários apostos na 
tabela do item 3 deste termo. 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas para atender a esta demanda estão programadas em Dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento das Secretarias Municipal de para o 
exercício de 2025:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
LOA - Exercício 2025 
 
04. - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPÁ 

04.01 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPÁ 
12.367.0021.2.071 – Manutenção do Programa Salário Educação 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

04. - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPÁ 

04.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPÁ 
12.122.0004.2.080 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

05. – FUNDO MUNI. DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
05.01 - FUNDO MUNI. DE DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 
  
12.361.0021.2.095 – Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Fundamental 

12.361.0021.2.098 – Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Especial 

12.365.0021.2.100 - Manutenção do FUNDEB 30% - Pré – Escolar 

12.365.0021.2.102 - Manutenção do FUNDEB 30% - CRECHE 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Valor Estimado: R$ 1.096.508,00 (um milhão, noventa e seis mil, quinhentos e oito 
reais) 
 



 
 

 

 

 

12.2. A Dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 
 

13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da Contratada; 

 
13.3. Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação a 
ser feita pelo Fiscal do Contrato; 

 
13.4. Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de Produto/Serviço, por 
servidor designado para este fim, a execução dos serviços contratados; 

 
13.5. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução 
contratual e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 
13.6. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não 
contrariar o aqui previsto; 

 
14.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da 
Administração Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 
14.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 
da Administração Municipal; 

 
14.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante; 

 
14.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por 
seus empregados durante a execução do contrato; 

 



 
 

 

 

 

14.6. Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da Autorização/Requisição/Ordem 
de Serviço/Fornecimento, de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) 
Requisitante(s), após o recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente; 

 
14.7. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 
14.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
ocasião da contratação; 

 
14.9. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do 
objeto deste Termo de Referência, tais corno salários, encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, 
vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com 
estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

 
14.10. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do 
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 
14.11. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o 
registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de 
produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade; 
14.12. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem 
como as disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da 
Contratada. 
 

15. DA FISCALIZAÇÃO  
15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) Contrato(s), 
decorrentes da licitação, será realizada pelo(s) servidor(es) JANGSON FARIAS 
LOUCHARD, com CPF nº 943.741.632-04 (PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPÁ), 
indicado(s) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato pela Unidade Requisitante da 
contratação, observando-se as disposições contidas no artigo 117 da Lei 14.133/21. 

 
15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou 
desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza 
técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

 
 



 
 

 

 

 

16. DAS PENALIDADES 

16.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou 
realizá-los em discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo 
de Referência, motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos 
artigos 156 ao 163 da Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do 
processo, nos termos da mesma lei. 

 
Gurupá/PA, 07 de agosto de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
FRANCISCA ALMEIDA ALHO 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 004/2025 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAL 

“CREDENCIAMENTO” 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPÁ  
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
 
Ref.: Processo nº 2101/2025 – Pregão Eletrônico nº 21/2025. 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 
n° ......................, e Inscrição Estadual ..................., representado neste ato pelo seu 
(sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, venho por meio desta Credenciar o 
senhor (a) ............, portador do RG nº ....... e CPF nº ....... para efetuar lances de preços, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da empresa citada acima. 
 
Por ser verdade assina o presente. 
 

..................., ............... de ................................ de 2025. 
 
 
 
 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser preenchido, assinado e inserido na plataforma de 
pregão eletrônico PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, juntamente com as demais 
documentações de habilitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

“DECLARAÇÃO” 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPÁ  
At. - Comissão Municipal de Licitação 
 
Ref.: Processo nº 2101/2025 – Pregão Eletrônico nº 21/2025. 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 
n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 
de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no Processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 
que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
Por ser verdade assina o presente 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2025. 
 
 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser preenchido, assinado e inserido na plataforma de 
pregão eletrônico PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, juntamente com as demais 
documentações de habilitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

“DECLARAÇÃO” 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPÁ 
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
 
Ref.: Processo nº 2101/2025 – Pregão Eletrônico nº 21/2025. 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 
n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 
de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no Processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 
que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer 
esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 
ocorrência de fatos supervenientes. 
 
Por ser verdade assina o presente. 

 
 

..................., ............... de ................................ de 2025. 
 

 
_________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser preenchido, assinado e inserido na plataforma de 
pregão eletrônico PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, juntamente com as demais 
documentações de habilitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

“DECLARAÇÃO” 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPÁ 
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
 
Ref.: Processo nº 2101/2025 – Pregão Eletrônico nº 21/2025. 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 
n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 
de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no Processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 
que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins 
do disposto no inciso IV do artigo 13º da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

Por ser verdade assina o presente. 
..................., ............... de ................................ de 2025. 

 
 

_____________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N° do documento de identidade 

 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser preenchido, assinado e inserido na plataforma de 
pregão eletrônico PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, juntamente com as demais 
documentações de habilitação. 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME´S) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP´S) 

“DECLARAÇÃO” 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPÁ 
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
 
Ref.: Processo nº 2101/2025 – Pregão Eletrônico nº 21/2025. 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 
n° ......................, e Inscrição Estadual ..................., representado neste ato pelo seu 
(sócio/procurador), vem por meio desta no uso de suas atribuições legais, venho por meio 
desta Credenciar o senhor (a) ............, portador do RG nº ....... e CPF nº ......., no uso de 
suas atribuições legais, Declaro, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
neste ato convocatório, que a empresa acima relacionada se enquadra na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 e requer exercer o direito de preferência como critério 
de desempate no procedimento licitatório, realizado por esta Prefeitura Municipal de Gurupá. 
 
Por ser verdade assina o presente. 
 

..................., ............... de ................................ de 2025. 
 
 
 

_____________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N° do documento de identidade 

 

 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser preenchido, assinado e inserido na plataforma de 
pregão eletrônico PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, juntamente com as demais 
documentações de habilitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

“DECLARAÇÃO” 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPÁ 
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
 
Ref.: Processo nº 2101/2025 – Pregão Eletrônico nº 21/2025. 
 

Eu, (Nome do declarante – obrigatório pessoa física), (nacionalidade), 

(estado civil), (profissão), (data de nascimento), (documento de identidade 

n.º....................... - órgão expedidor – uf), cpf nº ........................., (endereço residencial 

completo), DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados 

digitalizados, sem possibilidade de validação digital, ao presente protocolo de registro 

digital na Junta Comercial SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS 

RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Por ser verdade assina o presente. 
 

..................., ............... de ................................ de 2025. 
 

_____________________________ 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N° do documento de identidade 

 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser preenchido, assinado e inserido na plataforma de 
pregão eletrônico PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, juntamente com as demais 
documentações de habilitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

“DECLARAÇÃO” 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPÁ 
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
 
Ref.: Processo nº 2101/2025 – Pregão Eletrônico nº 21/2025. 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 
n° ......................, e Inscrição Estadual ..................., representado neste ato pelo seu 
(sócio/procurador), infra-assinado, e para os fins de cumprimento do exigido no Pregão 
Eletrônico nº. 0XX/2025, DECLARA que tem pleno conhecimento deste Edital e seus 
Anexos, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias, os 
quais possibilitaram a correta elaboração de sua proposta comercial, declarando por fim, que 
aceita e submete-se a todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 
Por ser verdade assina o presente. 
 

..................., ............... de ................................ de 2025. 
 
 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser preenchido, assinado e inserido na plataforma de 
pregão eletrônico PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, juntamente com as demais 
documentações de habilitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI FUNCIONÁRIO PÚBLICO NO 
QUADRO SOCIETÁRIO 

“DECLARAÇÃO” 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPÁ 
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
 
Ref.: Processo nº 2101/2025 – Pregão Eletrônico nº 21/2025. 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 
n° ......................, e Inscrição Estadual ..................., representado neste ato pelo seu 
(sócio/procurador), Declara, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas neste 
ato convocatório, que a empresa acima relacionada não possui em seu nenhum funcionário 
público do Município de Gurupá no seu quadro societário. 
 
Por ser verdade assina o presente. 
 

..................., ............... de ................................ de 2025. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N° do documento de identidade 

 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser preenchido, assinado e inserido na plataforma de 
pregão eletrônico PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, juntamente com as demais 
documentações de habilitação. 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 

CONTRATO Nº XXXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº xxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxxx/24 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  
Nº XXXXXXX , QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE GURUPÁ, POR INTERMÉDIO 
DO(A) PREFEITURA MUNICIPAL E A  EMPRESA  
XXXXXXXXXXXXXXX.   

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de GURUPÁ, através 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ-MF, Nº xxxxxxxxxxxxxx, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  
SECRETARIO MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e do outro lado 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ/CPF CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de agora em diante denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
portador do(a) CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, têm justo e contratado o seguinte: 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO  nº 
xxx/2025, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

I
T
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AT 

UNID
ADE 
DE 
MEDI
DA 

QUANTI
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VALO
R 
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1       
2       



 
 

 

 

 

3       
...       
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas 
alterações, bem como na licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nº 
xxx/2025. 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos 
estabelecidas no processo licitatório nº xxx/2025 e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO de nº 
xxx/2025. 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor 



 
 

 

 

 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos produtos/serviços, os seguintes documentos: 

 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE. 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique com os produtos/serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto. 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos produtos/serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 



 
 

 

 

 

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

3.24. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o 
limite fixado no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor 
ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas. 



 
 

 

 

 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais 
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos 
produtos/serviços objeto do contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu 
recebimento; 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 
 

 

 

 

4.15. Fica designado servidor o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº 
XXXXX e do CPF Nº XXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar o presente 
contrato 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, 
extinguindo-se em XXXXXXXXX, podendo ser prorrogado de acordo com os termo da 
Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem 
natureza continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na execução do objeto; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação;  

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



 
 

 

 

 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste 
Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 
156, §9º). 



 
 

 

 

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 



 
 

 

 

 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ xxxxxxxx (valor por extenso). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL  atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao 
pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de 
atraso. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 
 

 

 

 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 
regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 



 
 

 

 

 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade 
XXXXXXXXXXXXXX, Classificação econômica XXXXXXXXXXXXXXXXX, ficando o 
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 



 
 

 

 

 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de GURUPÁ, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, 
é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Gurupá, ___ de _________ de 2025. 
________________________________________ 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
EMPRESA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________________ 
1. Nome: 
     RG:                  
_______________________________________ 
2. Nome: 
     RG: 
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